
  

 

Gabinete do Prefeito 

  

 

SERIM-OF-355/2021  

 

 Sorocaba, 29 de setembro de 2021 

 

Senhor Presidente,  

 

Servimo-nos do presente, para acusar o recebimento do ofício nº 228, 

datado de 06/08/2021, através do qual nos foi encaminhada cópia do Projeto de Lei 197/2021, de 

autoria da nobre edil Fernanda Schlic Garcia, que estabelece diretrizes para a criação do 

programa Centro de Parto Normal e Casa de Parto, para atendimento à pessoa grávida durante 

período gravídico-puerperal, e dá outras providências. 

Com relação ao PL citado, encaminhamos resposta elaborada pela 

Secretaria da Saúde – SES, informando o motivo pelo qual o presente Projeto de Lei não deve 

prosperar. 

Sendo só para o momento, reiteramos nossos protestos de elevada estima 

e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE GALVÃO 

Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

VEREADOR GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
SOROCABA – SP 




	833e3a10450b459d39e6668bf065b31db3c85dcc13f1f28efb604acb93a079a9.pdf
	95676fe8cc2dae9fb365cf0355cae095ed0a9191c5d07e172d500b565b6da8d0.pdf

		2021-09-30T13:02:15-0300
	LUIZ HENRIQUE GALVAO:37887959802




